INDICAÇÃO Nº 
2013
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Doutor Geraldo Alckmin que determine à Secretaria da Saúde, sejam realizadas estudos e adotadas as providências necessárias a fim de implantar o sistema de atendimento ao Politraumatizado do grupo do Professor Dario Viruline mestre livre docente do Hospital das Clínicas, junto ao Hospital Ipiranga

JUSTIFICATIVA

Tal indicação visa a melhoria técnica do atendimento médico do Hospital Ipiranga na área de Politraumatismo.

O trabalho na área de Politraumatismo que vem sendo realizado no Hospital das Clínicas, pelo grupo do Professor Dario Viruline já é conhecido mundialmente, seria assim de suma importância que esta técnica fosse repassada através de convênio para o Hospital Ipiranga, pois o seu corpo médico atualmente capacitado está apto para assimilar tal protocolo médico.

O possível resultado deste trabalho, poderá em médio prazo atingir os demais Hospitais Terciários da rede Pública Estadual, vindo assim a melhorar a qualidade de vida de seus pacientes.

Finalmente, esperamos que o Senhor. Secretário de Saúde do Estado Dr. Luiz Roberto Barradas Barata, sensibilize-se sobre o acima exposto e libere a verba mensal aproximada de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para que tal convênio torne-se uma realidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Almeida - PFL
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